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PORTARIA N.º 0811/2022-GP/IPMB 

 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE BELÉM, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO que a requerente se habilitou através dos documentos necessários 
a concessão do benefício da aposentadoria, atendendo aos critérios exigidos em Lei; 
 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 428/2022 
 
CONSIDERANDO os termos do parecer jurídico n.º 739/2022 – PROJUR/IPMB, 
devidamente acatado e constante nos autos do Processo n.º 232/2022 – CGP e 
2022.03.02295 P. 
 
 
RESOLVE:  
 
 
APOSENTAR a servidora ARIOLINDA BAGUNDES DOS SANTOS, CPF nº 
100.947.172-49; no cargo efetivo de Agente de Serviços Gerais, matrícula 1902571-
026, de acordo com o que dispõe o art. 40, §1º, I da Constituição Federal de 1988 com 
redação da Emenda Constitucional nº 103/2019 c/c art. 12, I da Lei nº 8.466/2005, e 
ainda o que dispõem o Art. 80, §1º, V da Lei 7.502/90 com proventos proporcionais, 
pagos mensalmente no valor de R$ 1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais), assim 
discriminados: 
 

Composição dos Proventos 

PROVENTO PROPORCIONAL APURADO (1385,71 / 10950 x 
6973 = 882,43) 

R$-      882,43 

MAJORAÇÃO DO PROVENTO R$-      329,57 

TOTAL DOS PROVENTOS R$-    1.212,00 

                     
 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BELÉM, 27 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 

VALÉRIA DE NAZARÉ SANTANA FIDELLIS 
Presidente do IPMB, em Exercício 


		2022-12-27T10:58:59-0300
	VALERIA DE NAZARE SANTANA FIDELLIS




